
LOTE 16-A 	 ÁREA 979,$7m° 
Frente pana a Rua Monso Machado Mendonça 	 10,00m+10,00m 
Fundo dividindo com quem é de direito 	  19,00m 
Lado direito dividindo cem o Lote 17 	  53,110m 
Lado esquerdo dividindo com o Lote 16 	  48,00m 

Ari. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
expressamente revogado o Decreto o' 1.635, de 4 de junho de 2003. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos-23 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

nassa 	 pdePreedio 
Dratn119"né &Aldeio 

001t do Ib ,°eleRvedieielecDeap tim 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N' 1788, DE 23 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no art. 164, da Lei Orgânica do Município de 
Goiânia, bem como considerando o contido no Processo n°  2'219.061-0/2003, 
de interesse de ANÉSIO NUNES FRANCO, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o desmembramento c a planta do 
Lote 16, situado à Rua W-01 e Rua W-02, Quadra 12, Jardim itaipú, nesta 
Capital, passando a constituir os lotes 	16 e 	16-A, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE 16 	 ÁREA 317,31=2  
Frente para a Rua W-02 	  12,00m 

• Fundo confrontando com o Lote 16-A 	  12,00m 
Lado direito confrontando com o Lote 17 	  26,45m 
Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 	  26,45m 

LOTE 16-A 	 ÁREA 322,35=2  
Frente para a Rua W-01 	  12,05m 
Fundo confrontando com o Lote16 	  12,00m 
Lado direito confrontando com o Lote 15 	  26,72m 
Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 	  26,45m 

Art. 2°  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

DECRETO Tf' 1789, DE 23 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei ti° 4,526, de 31 de dezembro de 1971, c Leis 
Complementares ifs 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no PIOCCA80 n.° 2.067.456-3/2002, de interesse de 
ELMO ENGENHARIA LIDA, 

DECRETA: 

Ari. 1' Ficam aprovados o remembramcnto e a planta dos lotes 47, 
12-14-49 e 02-04-06-56-58-60/08/10/54, situados ã Avenida Araguaia, Rua 21 e Rua 18, 
Quadra 39, Setor Central, nesta Capital, passando a constituir o Lote 02-04-06-56-58- 
60/08110/12-14-49/47/54, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 02-04416-56-5840/021/10/12-14-4914-011 ÁREA 	 4.110.12a0 
.Frente para a Avenida Araguaia 	54,61m 
Fundo dividindo com a Rua 18 	24,95m 
Ledo direito dividindo com a Rua 21 	81,56m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 52, 50 e 45 	34,42rn+16,16m+12,00m+42,50m 
Pela linha de chanfrado 	05,00m 
Pela linha de curva  	20,93m 

Art 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Owitffleope 	 hW*. 
0~tiktP de AV.. 

asada Cadeeet de PARAM* e 0...peite* 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO 141.  1790, DE 23 DE JUNHO DE 2003. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sues atribuições legais e tendo em 
vista o imposto IX) an. 17, da Lei a.' 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e Leis 
Complementares es 015; de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, 
bem como considerando o contido no Processo n.°  2.219.885-8/2003, de interesse de 
CASA DO MARCENEIRO LTDA, 

DECRETA: 

Art 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 56, 58, 
65 e 67, situados à Avenida Campos Sales e Rua Castro .Alves, Quadra 03, Bairro 
AnhangOera, nesta Capital, passando a constituir o Lote 56/58165/67, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE 56/58/65/67 	 ÁREA 	 1.997,20m' 
Frente para a Avenida Campos Sales 	24,OOm 
Fundo dividindo com a Rua Castro Alves 	24,OOm 
Lado direito dividindo com os lotes 60 e 69 	83,42m 
Lado esquerdo dividindo com os lotes 54 e 63 	83,02m 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publictvgo. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de junho de 2003.  

PEDRO WILSON GUIMARÃES.  

Prefeito de Goiânia 

Cerda. pe. 	 pela Prefeito 
Rnlesó de Arcam 

ale& de; Gabblete de Papediemie e 0e...bebé. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de junho de 2003. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Cerne. 0:31‘..g 	pdo 
Daren4 klamé 

Cbeie da Gabinete de terdiente e Despeles 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

Mei pio 	 uni a feira 26/.0612003- ágina 
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